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MOÇÃO DE APLAUSOS Nº /2025 
 
 
 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ legitima representante da 

comunidade Jequieense, faz inserir na Ata dos seus trabalhos no dia de hoje, 

MOÇÃO DE APLAUSOS em homenagem ao Sindicato dos trabalhadores nas 

Indústrias e empresas de fabricação, produção, montagem e acabamento de 

calçados e seus componentes do Estado da Bahia– SINTRACAL, pelos seus 25 

anos de fundação, comemorados no dia 04 de março de 2025. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A trajetória do SINTRACAL/BA reflete a luta incansável dos trabalhadores 

da indústria calçadista por melhores condições de trabalho, remuneração justa e 

garantia de direitos. Sua fundação remonta ao final do ano de 1999, quando os 

funcionários da fábrica de Calçados Ramarim, insatisfeitos com suas condições 

laborais, começaram a se organizar em busca de representatividade sindical. 

Após intensas mobilizações e assembleias realizadas em janeiro de 2000, 

um grupo de trabalhadores decidiu dar um passo fundamental na construção de um 

sindicato forte e atuante. Assim, no dia 04 de março de 2000, nasceu oficialmente o 

SINTRACAL, inicialmente com atuação nas cidades de Jequié, Ipiaú e Amargosa. 

O reconhecimento pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) veio em 

2002, com a concessão da Carta Sindical, garantindo ao SINTRACAL a legitimidade 

para representar a categoria e negociar Convenções Coletivas de Trabalho (CCTs) e 

Acordos Coletivos de Trabalho (ACTs) junto ao sindicato patronal e demais 

sindicatos do setor calçadista. Esse marco possibilitou conquistas essenciais, como 

a definição do piso salarial, fornecimento de uniformes e ferramentas adequadas, 

além da implementação do vale-transporte, beneficiando inúmeros trabalhadores. 
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Ao longo de sua história, o SINTRACAL expandiu sua base territorial, 

ampliando sua atuação para 22 novas cidades em 2004, conquista que foi 

novamente reconhecida em 2007, consolidando sua representatividade e 

abrangência. 

Com mobilizações estratégicas, paralisações e greves, o sindicato 

conquistou avanços expressivos para a categoria, garantindo direitos fundamentais 

como a cesta básica, auxílio-educação, auxílio-creche e participação nos lucros e 

resultados (PLR), além de melhorias nas condições gerais de trabalho. 

A atuação do SINTRACAL transcende as relações de trabalho, 

fortalecendo a organização sindical e promovendo diálogo, segurança e estabilidade 

para os trabalhadores do setor. Sua luta contínua pela manutenção e ampliação dos 

direitos da categoria reafirma sua relevância e compromisso social, contribuindo não 

apenas para a valorização profissional dos trabalhadores, mas também para o 

desenvolvimento econômico da região. 

Diante desse legado de dedicação, conquistas e resistência, requeremos, 

com grande honra, que fique consignada na ata desta Sessão Legislativa a MOÇÃO 

DE APLAUSOS, parabenizando o SINTRACAL pelos seus 25 anos de história, lutas 

e conquistas, reafirmando nosso reconhecimento ao seu compromisso com a classe 

trabalhadora e com o desenvolvimento econômico e social da região. 

 

 

Sala das Sessões,  de fevereiro de 2025 

 

 

 

CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS 

ANDRÉ DO SINTRACAL 

VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
APROVADO 

 
Unanimidade 

 

 Votos contra : Votos a favor:  Sala das 
Sessões em  / /   

 

Presidente 

ATENDIDO 

 
Of. n.º      

Em:  / /  
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